
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA 
NATAÇÃO DE PONTA GRO9SSA-APANPG 

Ponta Grossa, 17 de março de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Nesta 
 
Senhor Secretário, 
 
 
                                             Ao longo dos anos esta Associação tem representado a cidade 
de Ponta Grossa em competições de natação realizadas no estado e no país, nas mais 
diversas categorias, mantendo uma tradição de vencedora, com resultados 
significativos. É formada por atletas de rendimento, registrados como federados e 
confederados, além de representarem seus colégios nos Jogos Escolares. Realizavam 
seus treinamentos na Piscina Pública Municipal Guaíra, hoje interditada. Esta mesma 
piscina que abrigou durante oito anos várias competições e torneios, inclusive sendo 
sede de cinco Campeonatos Estaduais. Para esta temporada firmou convênio com o 
Guarani Esporte Clube, onde os atletas tem realizado seus treinamentos. 
                                              Conforme divulgado por Vossa Senhoria, no próximo mês de 
abril acontecerá a abertura da Arena Multiuso, inclusive da piscina existente no local. 
Como é do seu conhecimento, a mesma não tem o comprimento dentro das dimensões 
regulamentares, o que inviabiliza qualquer competição oficial, restando ao município 
nenhuma outra alternativa para a realização de eventos chancelados pelas Federações 
de Clubes e Escolar, além da Confederação Brasileira. O prejuízo para os atletas de 
rendimento será irrecuperável. 
                                                Constatado o fato e como o local encontra-se em obras, 
sentimo-nos na responsabilidade de solicitar a Vossa Senhoria que determine o reparo, 
pois o município não pode carregar um erro grosseiro cometido quando da construção 
da piscina, deixando por essa Secretaria como legado, em prejuízo dos eventos que 
deverão ser realizados futuramente,  
                                                   Na certeza de que as providências serão tomadas, 
manifestamos nossos protestos de consideração, 
 

Atenciosamente 
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